
I <--¿-,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 733r)

I
ESTADo oo paneNÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
coNTRATo DE pREsrAçÃo un sERvIÇos N. 10s/2022

(Pregão Eletrônico N'07212022 - PMM)

o nrunfcÍplo DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito públioo interno inscrita no CNPJ/ÌI4F sob
o no 76.205.665/0001-01, com sede adminishativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lt4F sob o no 524,704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAITTTE; e a empresa CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ/I4F sob o no 04.632.453/0001-91, com sede na Rua Ponta Grossa, no
1720, Cenffo Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85601-600, Telefone (46) 99115-3479,
e-mail: valdelirionoronha(@hotmail,com, representada por sua administradora, Sra. Alessandra Bertol
Noronha, portadora da cédula de'identidade civil (RG) n" 10.670.880-0 SSP/PR, e inscrita no CPF/lvfF sob o
no 077.251.639-73, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520
de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no
Edital de PregÍio Eletrônico N' 07212022, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
Os valores contratuais permanecerão os mesmos já praticados no contrato original, no valor total de R$

uenta mil e novecentos e noventa e reats conforme descrito na tabela abaixo:

03 300 Horas

CAPOEIRA
Número de participantes: Conforme matrfcula efetivada na
instituição de desenvolvimento da oficina e com a carga horária
deflrnida conforme normas regulamentares. Faixa etária: de 06
a 17 anos. Esta oficina será desenvolvida com alunos do Centro
de Convivência da Assistência Social - SCFV. Conterldo
mfnimo: - orientação da filosofia e prática da capoeira e temas
relacionados à história do Brasil, compreendendo a cultura; -
aula prática desenvolvendo atividades de resistência, força,
coordenação motora, lateralidade e trabalho em equipe; - aulas
de instrumentos com objetivo de desenvolver a musicalidade,
ritmo, coordenação, composição de músicas infantis e

educativas; - acrobacias desenvolvendo flexibilidade, força e

equilfbrio.
Obrigações da empresa contatada: O instrutor deverá
oomprovar sua qualificação profissional, com a apresentação
de certificação que comprove a graduação mfnima de cordão 

I

verde, amarelo e azul, a qual no sistema oficial de graduação 
I

CBC, é aluno formado. A vestimenta (uniforme e/ou roupas 
I

usada para desenvolver a oficina) será por conta do aluno. 
I

Fornecer todo material necessário para o bom andamento da 
I

oflrcina/curso I

49,99 t4.997,00

04 650 Horas

DANçA (ESTILO BALLET E HIP HOP)
Nrlmero de participantes: Conforme matrfcula efetivada na
instituição de desenvolvimento da oficina e com a carga horária
defrnida conforme normas regulamentares. Faixa etária: de 04
a 17 anos. Esta oficina será desenvolvida com alunos do Centro
de Convivência da Assistência Social - SCFV e crianças dos
projetos do Centro de Referência da Assistência Social -
CRAS.

55,38 35.997,00
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Conterido mlnimo: A temática deve ter proximidade com o
desenvolvimento cognitivo a atitudinal das crianças,
transformando seus comportamentos, ajudando a assumir o
cuidado de si mesma, melhorando suas relações pessoais e sua
capacidade de comunicação, desenvolvendo a sua coordenação
motora, lateralidade, atenção e concentração. Obrigações da
empresa contatada: A empresa contratada deverá
disponibilizar de 0l (um) instrutor (a) com Licenciatura ou
Bacharelado em Educação Ffsica, O instrutor deverá
comprovar sua qualificaçäo profissional mediante a
apresentação de material (portfólios) com referência ao serviço
requerido e no mfnimo 0l (um) curso especffico ao estilo da
dança. A vestimenta (uniforme e/ou roupas) para desenvolver a

oficina. será por conta do aluno.
Valor Total 50.994.00

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS
Fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento do
instrumento contratual (07/09/2023), ou seja, até06 de setembro de2024.

CLÁUSULA QUARTA. DA RATIFICAçAO
As demais cláusulas e condições do contrato de que trata o presente aditivo, permanecem válidas e
inalteradas.

cLÁusuLA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas
do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento
contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão rubricadas e
assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro, 04 de setembro de2023.

PAULO JAIR Asslnadodeforma- 
dlsltal por PAULO JAIR
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MT]NICÍPIO' DE MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Contratante

CURSOS , Asstnadodefo¡madtgttalpor
pROFISSIONALIZANTE cuRsos PRoFlssloNALlzANrEs

soMEGA 3llï1,'#:33x"ffiä"'
LTDA:04632453000 1 9 1 -03'oo'

CT]RSOS PROFISSIONALIZANTES
OMEGA LTDA

Alessandra Bertol Noronha
Contratada

CNPJ: 76.205.66510001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(A¡narmeleiro.pr.sov.br / licitacao02@rnarrneleiro.or.sov. hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EXTRATO PARA PIIBLTCAÇAO
PRIMEIRO TERMO ADITTVO AO

coNTRATo DE nnnsraçÃo DE snRvrÇos N" 10si2022

@regão Eletrônico N'07212022 - PMM)

CONTRATANTE: VTU{ICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: CURSOS PROFISSIONALIZANTES OMEGA LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

VALOR: Os valores contratuais peffnanecerão os mesmos já praticados no contrato original, no valor total
de R$ 50.994,00 (cinquenta mil e novecentos e noventa e quatro reais).

PRAZO DE EXECUçÃO n VIGÊNCIA ADITMDO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
vencimento do instrumento contratual (07/0912023), ou seja, até 06 de setembro de2024.

DATA DE ASSINATURA DO ADITM: 04 de setembro de2023

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 04 de setembro de2023
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Paulo Jair Pilati

Prefeito de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ôrnarmeleiro.ot'.sov.br/ licitacao02(Arnarmeleiro.pr.eov.lrr-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


